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	INDICAÇÃO Nº060/2013




AUTORIA: Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS                  

INDICA A NECESSIDADE DA INCLUSÃO DE PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL NAS ESCOLAS NO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS PARA 2014/2017.

                                                      Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da inclusão de Programa de Saúde Bucal nas Escolas no Plano Plurianual de Investimentos para 2014/2017.
JUSTIFICATIVA

                                                      A cárie dental e a doença periodontal representam as doenças mais prevalentes na população brasileira e as maiores causas de perdas dentárias, consequência que mais oferece impacto na qualidade de vida dos indivíduos, em todas as dimensões, seja física, funcional, nutricional e até mesmo psicossocial.                                                       Todos os indivíduos devem dispor de uma condição de saúde bucal que lhes permita falar, mastigar, reconhecer o sabor dos alimentos, sorrir, viver livre de dor e desconforto, e se relacionar com outras pessoas sem constrangimento.





       Desta forma, medidas de prevenção eficazes precisam ser desenvolvidas, de modo a reverter a atual condição de saúde bucal brasileira e, neste contexto, a escola tem sido considerada um local adequado para o desenvolvimento de programas de saúde, por reunir crianças em faixas etárias propícias à adoção de medidas educativas e profiláticas.
                                                       Com base nisso, estamos chamando a atenção do Poder Executivo para a necessidade da implantação desse Programa, conforme proposta anexa, o qual objetiva que os alunos da educação infantil e ensino fundamental da rede municipal de ensino tenham sua condição de saúde bucal avaliada, sejam encaminhados para tratamentos curativos e outros, quando for o caso, e que desenvolvam diariamente a prática da higiene bucal, que consiste no meio mais simples, eficaz e de baixo custo.

                                                       Não tenho dúvidas de que o desenvolvimento contínuo desse Programa nas escolas irá garantir uma condição ideal de saúde bucal a nossas crianças, de modo a possibilitar que as mesmas tornem-se adultos preparados para enfrentar os desafios da vida, com dignidade, autoestima elevada e maior qualidade de vida.
                                                      Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 25 de março de 2013.
                                                            Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS                 

	ÓRGÃOS: 

Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde. 



	PROGRAMA: 

“Escola Sorriso”, “Sorriso Saudável”, “Sorriso Nota 10”,  “Sorria Campo Novo”, “Sorriso Sadio”, “Campo Novo Sorriso 10”, etc.  



	OBJETIVO: 
Identificar as necessidades dos educandos através de avaliação da condição bucal, proceder ao encaminhamento para tratamentos nos casos em que for exigida intervenção e promover a saúde bucal dos educandos, através da transmissão de métodos educativos e preventivos.



	PÚBLICO-ALVO: 

Alunos da educação infantil e fundamental da rede pública municipal de ensino.



	JUSTIFICATIVA:  

A Escola é um espaço importante de informação em saúde e deve ser aproveitado de forma mais efetiva. Atuar educativamente junto a população infantil, provendo-a de informações necessárias ao desenvolvimento de hábitos para manter a saúde e prevenir as doenças bucais, além de proporcionar tratamentos curativos, é o caminho para gerações com maior nível de qualidade de vida.



	NATUREZA: 

Contínuo



	INDICADORES: 

· Proporção de escolares submetidos a avaliação bucal;

· Proporção de escolares participantes na ação coletiva de escovação dental  supervisionada e fluoração.



	AÇÕES:

· Avaliação bucal dos alunos;

· Implantação de “escovódromos” nas escolas;

· Capacitação de professores;

· Distribuição periódica de kits de higiene bucal;

· Elaboração de material didático-pedagógico;

· Escovação diária supervisionada e bochechos fluorados;

· Planejamento, supervisão e avaliação por cirurgiões-dentistas.




	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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